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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 1\ 
FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA UTENÇÀO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, E 
DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E 
l'vIATER.IAIS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E INFR.AESTRUTURr\, D E 
r\ COR.DO COM A TABELA SEINFRA (COM DESONERAÇAO), TABELA SINAPI (COM 
DESONERr\ÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1, DESTE EDITAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS 
PREÇOS E VALORES DA TABELA SEINFRA (COM DESONERAÇÃO) E TABELA SINAPI (COM 
DESONERAÇÃO); 
FORNECIMENTO: por projeto a ser definido; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado médio do (percentual de desconto) desta contratação será em caráter 
sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 10.024/19. 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
1\dministração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Es tado; 
SECRETARIA REQUISITANTE: ~ 
SECRETARIA D E OBRAS E INFRAESTRUTURA 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Homc/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
O presente certame tem como objetivo contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de 
manutenção, conservação e restauração de pavimentação asfáltica existente no Município, atendendo as 
normativas e deliberações praticáveis à pavimentação asfáltica, reparos e lombadas, suprindo as demandas advindas 
da manutenção e melhorias viárias; 

Estes serviços englobam essenciais demandas ao atendimento de melhorias à população municipal, atendendo as 
necessidades da infraestrutura urbana, visamos a contratação destes serviços para trazer ao Município de Alto 
San to um crescente avanço com pr10ri nas melhorias nos quesitos infra estruturais. 
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r\ contrataçào por Registro de Preços se deve em razão de nào se saber previamente a quantidade exata 
a ser contra tada durante a vigência da Ata, ou seja, trata-se de quantidade meramente estimada para utilização, cuja 
efetiva contrataçào se dará mediante necessidade do Município. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os se1Tiços consistem na execução de manutenção corretiva com Concreto Betuminoso Usinado (CBUQ e/ ou 

CBAF) e, com o devido acompanhamento técnico. Deverá ser realizado remoção do revestimento asfáltico 

defeituoso, assim como atuais remendos que e posterior substituição outra camada asfáltica em perfeito estado, 

conforme especificações técnicas, visando proporcionar segurança e fluidez ao tráfego de caminhões e veículos 

nas diversas mas e logradouros do Município de Alto Santo. 

i\ empresa contratada deverá seguir as especificações e obedecer às descrições dos serviços presentes neste Projeto 

Básico, seguindo normas e padrões de desempenho. Os serviços considerados contemplam a manutenção corretiva 

das vias e logradouros do Município de Alto Santo, devendo ser realizados após a emissão das Ordens de Serviços 

pela contratante, dependendo da demanda gerada. Os serviços a serem executados nas vias estão descritos a seguir: 

r\ CONTRATADA deverá dar início aos serviços dentro do prazo pré-estabelecido no contrato conforme a data 
da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Alto Santo-CE. 

A execuçào dos serviços de pavimentação deverá ser protegida contra quaisquer riscos ou acidentes com próprio 
pessoal da CON11lA TADA ou com terceiros . Com essa finalidade, além de outras porventura necessárias, deverão 
ser tomadas as seguintes providências: 

• Isolar os locais de trabalho de modo a evitar queda de pessoas, veículos ou anuna1s nas escavações 
executadas; 

• Deixa, sempre que possível, os logradouros livres para trânsito ou passagem; 

• Deixar passagem livre e devidamente protegida para perdestes e, sempre que possível, livrar acessos às 
propriedades de terceiros; 

• Colocar sinalização constituída por barreiras verm elhas, cavaletes e placas de advertência a uma distância 
de pelo menos cem metros das obras e, durante à noite, deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas 
vermelhas ao longo da sinalização e em locais es tratégicos tais como ângulo e extremidades de cercas 
protetoras; 

• Observar, com a devida antecedência, a necessidade de possíveis desvios de trá fego a fim de que sejam 
tomadas, em tempo hábil, providências junto aos órgãos competentes. 

Correrão por conto da CON11ZA T ADA, todas as responsabilidades com as instalações provisórias da obra, tais 
como: 

• Placa da obra; 

• Ligações provisórias de água, luz e sanitários; 

• Barracões para depósitos e alojamento; 

• Escritório da Obra. 

DAS NORMAS 
Os se1viços serão executados rigorosamente de acordo com as especificações de projeto, as normas e 
recomendações estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, as norma e padrões das 
concessionárias de se1viços públicos locais e código de obras do município. 
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DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS 
T odos os materiais a empregar na obra deverão ser, comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo 
rigorosamente as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. A FISCALIZAÇAO poderá 
exigir a realização de ensaios para efeito de atendimento às respectivas novas e aceitação do emprego dos materiais . 
Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização. 

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se obriga, sob as 
responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento 
conveniente dos trabalhos. 

DAS DESPESAS INDIRETAS E ENCARGOS SOCIAIS 
Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra, material, 
transporte, leis sociais, licenças, enfim, multas e taxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra. 
,-\ obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis a partir da expedição da 
ordem de serviço pela Prefeitura Municipal, devendo serem apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente 
protocolada no CREA-CE e Comprovante de Pagamento da mesma. 

DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO E SEGURANÇA DA OBRA 
Caberá a CONTRATADA o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos de 
"segurança" dos operários e sistema de proteção de máquinas instaladas no canteiro de obras. Deverão ser 
utilizados capacetes, cintos de segurança, luvas, máscaras, etc., quando necessários, como elementos de proteção 
dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas , disjuntores, 
fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18" da Legislação, em vigor, 
condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
Es tas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a serem empregados, 
assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos serviços que ocorrerão por ocasião do serviço. Qualquer 
discrcpància entre estas especificações e os projetos, a dúvida será dirimida pela FISCALIZAÇÃO. 

Os principais serviços a serem executados são: 

b) SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA (CBUQ E/OU CBAF) . 

Nesse caso, pode ser correções de abatimentos ou falhas devido ao deslocamento de pedras, pelo desgas te de 
material de enchimento. As ocorrências de afundamentos e desarranjos das pedras, resultam na desagregação do 
pavimento. 

Sequência da operação: 

Manutenção das vias - Pavimento Asfáltico 

Corte em pavimento asfáltico 
Corte em pavimento asfáltico, com máquina e disco diamantado; 
Remoção do pavimento deteriorado 
Remoção do pavimento Asfáltico 
Remoção de solo saturado (base) 
Remoção mecanizada de camada granular do pavimento; 
Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria com escavadeira e caminhàobasculante. 

Escarificação, Regularização e Compactação do subleito 
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Regularização e Compactação do subleito; 
Execução e compactação de base e ou sub-base com macadame seco - exclusive escavação, carga e transporte; 
Escavação, carga e transporte de material de 2ª categoria com escavadeira e caminhãobasculante. 

Fxecução de base em BGS 
Base para pavimentação com brita graduada , inclusive compactação. 
Imprimação 
Execução de imprimação ligante com emulsão asfáltica }Ul-2C 
PaYimento asfáltico 
Construção de pavimento com aplicação de camada asfáltica, camada de rolamento, comespessura de 5,0 cm, 

exclusive transporte; 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

a realização dos serviços de manutenção corretiva todos os insumos deverão ser fornecidos pela Contratada; 

Os insumos utilizados pela Contra tada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa qualidade e 
manter o padrão exis tente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas à aprovação da fiscalização 
antes do seu emprego. 

,\ Contratada deverá, de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos 
necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se necessário, fornecer veículos 
e máquinas específicas para realização do serviço; 

O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a estes 
C(Juipamentos enquanto es tiverem nas dependências dos imóveis relacionados neste instrumento. 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 

LOTE ÚNICO 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO ESTIMADO DA 

EXECUÇÃO (R$) 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOST,-\ .\TR.-\ VES DE REGISTRO DE PREÇOS 
P.-\R.A .-\ FUTUR.-\ PREST.-\ÇÀO D E SERVIÇOS DE tvL'\ NUTENÇJ\O, 
CONSER\'.-\Ç}10 E RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASE-\LTIC-\ EM 
DI\' ERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, E DETECT.-\R 

o 1. PROBLEi\L-\ S DE i\ fODO A GAR.-\NTIR mL-\ BOA GEST:\O DE RECURSOS 4.000.000,00 
FÍSICOS E 1\L-\TERlr\ JS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBR.I\S 
E INFRAESTRUTU RA, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA (COi\ f 
DESONER.-\Ç},O), T.-\BEL\ SIN.-\PT (COi\f DESONERAÇÃO), CONFORME 
ESPECTF!C-\ Ç()ES CONST1\NTES DO t\NEXO I, DESTE EDITAL. 

REFEREN€IAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
Município de Alto Santo/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DAS SUBCONTRATAÇÕES , " 
l - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará Íntegra e solidária perante a 
Contratan te. 
2- .As subcontratações porven tura realizadas serão in tegralmente custeadas pela Contratada. 
3 - A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o limite de 20% 
(vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do cronograma de 
execução; 
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4- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
5- A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Alto Santo os pedidos de subcontratação, 
com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos nesta cláusula. 
6- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Alto Santo, 
que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos 
os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
6.1 - Da solicitação prevista no item supra, comtará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 
eventos que envolvam o objeto des ta Licitação. 
7 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de Alto 
Santo, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades 
e encargos de qualquer natureza. 
7.1 -Nes te contrato deverá es tar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todas as obras 
executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que 
envolvam o objeto proposto desta licitação. 
8- r\ empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
9- Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os subcontratados. 
10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 

DA Dl.JM"' io, DA ·4 '.F~ i:>"E. ,D;ÍllJ'2!í13ií%:IE!PbinôS, T . / 
' -~~ • ~,,.,'f,.,. . .D ,s ·· = ',,l?'~.,:l,.; . ,I ,.11;}Í!ik,,.,;~ .. .,,,."''"''·"'"··•-'"'Ai• M>"' ' ,,.,,,!~;.0~ :-wm» ~)\, 4.-,,sall.J>:;;;IB%l,"" ""'*"' ~ 

1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
nào será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do ;, '.,~ do a~t. 15 da 
J ,v1.11~_8.(166.,dc .. l tJi).3. 

DA FONl;JlDE:RÊ€VRSôS·1{ôAtêí~'JJíâ''li>ô eoNil~to:,·,,, ' ' . ,-.,. ··,'·. ·•·•·-' ·· ' ·. ="' ,. . . >'#> . ·- -,,-,. "'" _,_.·.,;:_ ·~:. --~''""'·"· -*">'.)fo .. ,,·., _..,._.,:;i:,,,.," ··«-. ' :;i, __ 

1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrào pela fonte de recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da Prefeitura Municipal de Alto Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 
2. Apresentar Garantia de Contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do mesmo, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a 
vigência do contrato, na seguinte forma na seguinte forma: 

a) Caução em dinheiro (C/C - 3.515-7; AG.: 5098, BANCO BRADESCO); 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

ºº• REAJU:S'sÇlf 1ª,;,g~ttm:J!~~E~fJ!Eí~~diP,~~€lf[~~:i}tfW 
l- Os preços são frw s e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta comercial. 

.[\pós os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da /'i 
proposta, pela variação do Indice Nacional da Construção Civil - INCC, COLUNA 35, constante da revista ~ 
"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas . 
2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 

R = v[ J - J º : onde· 1 , . 
o 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
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3- .A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) 
meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os possíveis 
reajustes, calculados a partir desta. 

DA ASSINATURA DO CONTRATO 
1- O Município de ALTO SANTO, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s) 
\·encedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por 
esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente. 
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO 
e será descredenciado no cadas tro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DA FISCALIZA:ÇÃO,E PA~:.~r1{~~i1~;t!i?m~1;íJ~~-> ' t[ • 
1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ ou serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato. 
§1 º - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direi to e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, 
nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a 
autoridade do órgão. 
§2º - Compete, ainda , especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da 
obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades 
da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior; 
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTR.r\. TA.DA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco)ef
dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços; 
Q Escla recer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; ' 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRATA.DA, as medições de obras e/ ou serviços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser 
feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTR..A.TJ\..DA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Relatar oportunamente a CONTR.i\TANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços em relação a terceiros. 
m)Examinar os livros e registros. 
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§3" - A substituição de gualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução das obras e 
serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÀO guanto ao substituto apresentado. 
§-1-º - Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÀO: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações, os prazos 
e cronogramas; 
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua eguipe; 
e) Registrar as restrições gue pareçam cabíveis guanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) Anotar os 
fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua 
vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 
adeguação técnica do objeto; 
b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou 
instrumento equivalente. 
II - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos 
termos do Contrato original; 
e. Quando necessária à modi ficação da fonna de pagamento, por imposição de circunstância superveniente, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro 
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante 
acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I. 
-1-- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adguirido os materiais, 
o u se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aguisição, 
rransporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
5- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da PROPOSTA 
DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou 
para n1enos, conforme o caso. 
6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o eguilfürio Econômico-Financeiro inicial. 
7- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor inicial do Contrato. 
8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços 
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar 
gue, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a 
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. . . q 
PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALlZAÇÀO se efetivará no local da Obra e/ ou serviços, por profiss1011W 
previamente apresentado pela PREFEITURA, gue comunicará suas atribuições. 

DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
l - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes no 
PROJETO fü-\SICO, parte integrante deste edital. 
'.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo guinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última 
medição gue dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços 
contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Alto Santo designada 
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pelo setor de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a 
seguir estabelecidos: 
1- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória 
de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos 
executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja 
cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo 
com as normas da Prefeitura Municipal de Alto Santo; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de 
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações 
prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado 
pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
IJ- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no cronograma 
físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III- Os serviços não executados no mês serão automaticam ente adicionados ao mês seguinte, mediante justificativa 
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura M unicipal de Alto Santo. Caso a justificativa não seja procedente, 
serão aplicadas as sanções previstas na cláusulas " DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Edital. 
3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição fina l, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra 
concluída. 
-+ - _r\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
IT- Boletim de medição; 
III- Memória de cálculo; 
[V- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da 
área, e responsável técnico da con tratada; 
V- Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área e 
responsável técnico da contratada; 
VI- Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável 
técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII- Cópia da Certidão Negativa da Mat11cula CEI da obra concluída. 
5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha do 
Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
6- O recebimento da obra será fei to por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de 
_r\lto Santo, para este fim. 
7 - O objeto deste Con trato será recebido: 
a) Provisoriamen te, pelo responsável por seu acompanhamento e fis calização, median te termo circunstanciado, 
assinado pelas par tes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, median te Termo de Recebimento Definitivo de Obra -
TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo 
este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, deverá 
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
n:únimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo, ~ 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitur~ 
Municipal de Alto Santo. 
8- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra 
no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
9 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum 
problema operacional e/ ou construtivo. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
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1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
2- Os pagamentos dos serviços serào feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de 
Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em 
parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação 
de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, devidamente guitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
Tif - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social. FGTS, conforme 
dispõe o Are. 29, III, da Lei nº 8.666/93 e o Tribunal de Contas da U nião (Decisão 705/94-Plenário); 
]\' - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em gue a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los. 
3-A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento eguivalente. 
Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No 
exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços indicados na 
fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 (vinte) dias 
contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 
correção a fazer, caso o pagamen to seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura 
retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira gue lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíguotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, 
a menos que este seja superior a um ano. 
7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
8- ,\ primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade profissional 
competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato 
naguele Conselho. 
9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/Agência, 
valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos 
depósitos ou transferências bancárias. 
10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o ~ 
Art.71, §1º da Lei nº 8.666/93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso N da Súmula 331~ 
do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
11 - O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, guando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança 
e saúde do trabalho. 
l '.2 - Serviços Extras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos preços 
unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços ex tras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, entre as 
partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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1. .Acompanhar e fiscalizar a execuçào do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados evennialmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
'.2 . Atestar na nota fiscal/fatura a execuçào do objeto e o seu aceite; 
3. Efetuar o pagamento à CONTRr\ TADA do valor resultante da prestaçào do serviço, no prazo e condições 
pactuados neste edital; 
.+. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, 
caso nào esteja de acordo com as especificações e condições Pstabelecidas, no Orçamento Básico; 
5. Efeniar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; 
6. Nào permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRA T J-\DA, 
visando ao fiel cumprimento execuçào do Contrato; 
8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo solicitar a 
subsi:ltuiçào daqueles cuja conduta seja julgada inconvenien te; 
'.2- Su bstituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andam ento e a boa pres tação dos serviços; 
3- Facilitar a açào da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, p restando, prontamente, os esclarecimentos que 
fo rem solicitados pela CONTRATANTE; 
-+-Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissào da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas em anadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRA TA.D.A nào 
deverá, m esmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser p ara fins de 
execuçào do CONTRATO; 
6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais urna vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, nào se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; /7 
7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos ~ 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à U niào, Esta do, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestaçào dos serviços; 
9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Con solidaçào das Leis do Trabalho e 
legislaçào pertinente; 
10- Responsabilizar-se pela adoçào das medidas necessárias à proteção ambien tal e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçào federal, estadual e 
municipal em vigor, in clusive a Lei nº 9.605, publicada no D .O.U. de 13/02/98; 
11 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por even tuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepos tos ou contratados; 
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l2 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçàes por ele assumidas , todas as 
condiçàes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13- Aceitar nas mesmas condiçàes contratuais os acréscimo e supressàes até o limite fixado nos parágrafos do art. 
65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
1-1- -Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
15- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e zelar 
pela segurança da comunidade. 
16 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o andamento 
dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e 
da FISCALIZAÇAO da Prefeitura Municipal de Alto Santo. As vias deverão ser semanalmente destacadas e 
encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de Alto Santo e da Contratada, 
ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas 
apresentadas para subsidiar as alteraçàes do contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua 
ocorrência anexando os registros no pedido. 
17 - Prestar os serviços de acordo com a PLAN ILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO, partes 
integrantes do edital; 
18 - Atender às nonnas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
19 - Responsabilizar-se pela con formidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
20 - Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição, cronograma 
e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condiçàes e Meio Ambiente de 
Trabalho na Industrial da Construção - PCMA T, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
21 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresen tar a matrícula correspondente antes 
da apresen tação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena, de retardar o processo 
de pagamento; 
23 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução do 
objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1. As penalidades Administrativas aplicáveis à CONTRATADA, p or inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 
87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/93, senão vejamos: 

1.\rt. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar &-' 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sançàes: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Administraçào pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançào 
aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1 º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderào ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3° A sançào estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçào ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 109 inciso III). 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razào dos 
contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçào; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada sobre o valor 
dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes 
percentuais: 
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 
60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato correspondente, aplicando-se à 
CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRATANTE, no cumprimento de 
suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CONTRATADA: 
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, nonnas e técnicas ou especificações, ~ 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; (;j;2-
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fé , venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha 
a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigaçào da CONTRATADA em reparar os 
danos causados. 
5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno 
prejuízo ao Município de Alto Santo/Ce, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
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c) Outras ocorrênoas que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade. 
6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/Ce pode ser aplicada aos licitantes 
e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licita tório ou a execução do Contrato, 
por faros graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis da data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE nos 
seguintes prazos e situações: 
b.l ) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações ass umidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado 
prejuízos significativos para o Município de Alto Santo/CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Proj eto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no E dital de licitação, nào efetuando sua substituição ou correção no prazo 
determinado pela CONTRATANTE; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/CE, 
ense jando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência prévia da 
CONTRATANTE. 
7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada 
em prejuízo do Município de Alto Santo/CE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas 
que acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções 
administrativas. 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade 
competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) i \ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos em que: //, 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de ~ 
quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaçàes de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento prévio da 
CONTRATANTE, em caso de reincidência; 
c.S) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado corno crime pela Lei nº 8.666/ 93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou 
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a CONTRATANTE 
propor que seja responsabilizada: 
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d.1 ) ciYilinen te, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgàos incumbidos de fiscalizaçào das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 
pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 
descontada de seus haveres. 
9- /\ s sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de 
defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3º do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assrm, o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
1 1- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, corno 
tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da licitação. 
12- 1\s sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 
integrante deste E dita l. 

DAS RES€1~ÕE~'q~~ t~1'B~ ~ ' 
1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
l - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e) A. paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido 
previamente pela CONTRATANTE; 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da CONTRATANTE, 
ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a JUÍZO da 
CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinada pela 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; ~ 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contra to além do limite 
imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra , ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) .,\traso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razào da execuçào do 
objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais, 
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que 
seja normalizada a situação; 
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q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovado, que seja impeditivo da execução do 
Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sançàes penais cabíveis. 
TI - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
3- No caso de rescisão administrativa embasada em razàes de interesse do serviço público, prevista nas letras "l", 
"'m" , "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitan te contratado, este será ressarcido dos prejuízos 
que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
1 - Devolução da garantia prestada; 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III - Pagamento do custo de desmobilização. 
-1-- A rescisão ad1ninistrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f', "g", "h" "i", "j", "k" "l" e "q" , poderá 
acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções 
previstas: 
I - assunção imediata do objeto do Contra to, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
CONTRATANTE; 
II - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e pes soal 
empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores das multas 
e indenizações a ela devidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE. 
5- r\ aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério da CONTRATANTE, 
que poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta ou indireta. 
6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a CONTRATADA transferir a 
terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ ou serviços contratados, sem prévia e expressa autorização 
da CONTRA L -\NTE. 
7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no Art. 393 do 
Código Civil Brasileiro. 
8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, p or seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: ,L).__ 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo(.__?/ 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obj etivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada" : esquematizar ou es tabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conh ecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coerci tiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, fa lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçàes ou fazer declarações falsas aos representantes do 
o rganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçàes de prática 
prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover rnspeçào. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo frnanceiro multilateral, mediante adiantamento 
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ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
o rganismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

DO FORO 
1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do preseme edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

:'\ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / MF 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de _______ _ 
Sr. (a) , portador(a) do CPF nº. , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à ________ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPF nº. 
____________ , inscrita no CREA nº , representada pelo responsável técnico Sr. 
_________ , inscrito no CREA carteira profissional nº , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o E dital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º . 
_______ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei Federal 
nº 10.520, de 17/ 07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, D ecreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de Março de 
2017 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/ 06/ 1993 e al terações posteriores - Lei de Licitações, Lei nº 
8.078, de 11 /09/ 1990 -Código de D efesa do Consumidor, D ecreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 1-+ 
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 201 1 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
2. 1. Contratação de serviços de engenharia para a ________________ , de responsabilidade 
da SECRETARIA D E , conforme Projetos, Planilhas de Orçamento 
e Cronograma Físico Financeiro, em Anexo. 
2.2. A CONTRATADA se obriga executar, no regime de Execução Indireta, na modalidade de Empreitada pôr 
menor Preço G lobal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1. i\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 
_ __ ( ), com o percentual de desconto da tabela SEINFRA com 
desoneração e SINAPI com desoneração de % ( ), sujeito as incidências tributárias 
norrna1s. 

CLÁUSU LA QUARTA- DOS TRIBUTOS 
.+.1 . Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços contratados, 
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 
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Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas aliquotas de tributos existentes, os preços 
sobre os quais incidirem esses tributos será revisto a partir da época em que ocorrer a alteração da legislação 
tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada. 

CLÁUSU LA QU INTA- DO REAJU STAMENTO DE PREÇOS 
S.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta comercial. 
,\ pós os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC - COLUNA 35, cons tan te da revista 
"CONJUNTURA ECONOMICA ", editada pela Fundação Getúlio Vargas. 
5.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
I., 
I 

[
1 -1 : R = V 

O 

onde· 1 , . 
o 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

5.3- r\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da propos ta de preços, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) 
meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
5.-J.- A data base de referência da proposta de p reços será a data de apresentação da proposta de preços, e os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
6. l- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços contratados e 
aprcsemação de seus efeitos ou resultados nos termos es tabelecidos nos documentos da licitação em especial no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conform e medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de 
Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em 
parecias compaúveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação 
de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
l - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recollúmento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme 
dispõe o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/ 93 e o T ribunal de Con tas da União (Decisão 705 / 94-Plenário); 
fV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los. 
6.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documen to 
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) 
dias. o exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços 
mdicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Es tando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 '\./ 
(,·inte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 
1 iavendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, 
a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos . \) 
6.-J.- Nenhum pagamento será efe tuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
finance ira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
aUquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
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6.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATAD A terá direi to à percepção de juros à taxa de 1 % (um por 
cento) ao mês , calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, 
a menos que este seja superior a um ano. 
6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 
conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
6.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acornpanhada da ART ou RRT expedida pela entidade profissional 
competente da região o nde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato 
naquele Conselho. 
6.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATAD A considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/ Agência, 
valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos 
depósitos o u transferências bancárias. 
6.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
"\dministração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir 
a regularização e o uso das obras e edificações , inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme prescreve o 
.\rt.7 1, §1º da Lei nº 8.666/ 93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 331 
do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
6.11 - O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CONTRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança 
e saúde do trabalho. 
6.12- Serviços E xtras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos preços 
unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, entre as 
partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1 º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7. 1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária 11 °: _______ _ 
____________ ; E lemento de Despesa: ________ _ ______________ ; sub 
elemento de despesa: _ ________ _, com recursos ____________ , consignado no orçamento 
Municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA OITAVA-DAS MEDIÇÕES 
8.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes no 
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
8.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última 
medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços 
contratados e executados deverào ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Alto Santo designada 
pelo setor de E ngenharia, através de medições parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a 
seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória 

n\ r- . 

/ 
.! 

de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos 
executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja 
cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os cronogram as reprogramados de acordo \ 
com as norrnas da Prefeitura Municipal de Alto Santo; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de } 
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações \:___, 
prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado 
pela Prefeitura M unicipal de Alto Santo, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
rI-Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no cronograma 
füico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
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lll- Os serviços não executados no mês serào automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante justificativa 
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. Caso a justificativa nào seja procedente, 
serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste contrato. 
8.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra 
concluída. 
8.4 - ,\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
J-Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimen to Provisório de Obras - TRPO; 
II-Boletim de medição; 
III-Memória de cálculo; 
IV-Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da 
área, e responsável técnico da contratada; 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área e 
responsável técnico da contratada; 
VI-Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável 
técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
8. 5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que nào discriminados na Planilha do 
Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 O CONT RATADO obriga-se: 
a).-\ CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
es tabelecidas: 
b) Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execuçào do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
~ Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o ténnino do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRA TO; 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações ,~ 
administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRA Ti\DA, com referência às suas 
obrigações, nào se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
~ociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; J 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à União, Es tado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
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1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessanas a proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao m eio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/ 98; 
rn) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua , de seus empregados, prepostos ou contratados; 
n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele as sumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressàes até os limites fixados no art. 65, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à CONTRATANTE, 
até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
g) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e zelar 
pela segurança da comunidade. 
r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o andamento dos 
serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Alto Santo. As vias deverão ser semanaLnente destacadas e 
encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de Alto Santo e da Contratada, 
ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª via pertencente ao livro de ocorrência. As justi ficativas 
apresentadas para subsidiar as alterações do contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua 
ocorrência anexando os registros no pedido. 
s) Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO E Q UANTITATIVO, partes 
integrantes do edital; 
t) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sej am de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
v) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição, cronograma 
e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"f\notação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena, de retardar o processo de 
pagam ento; 
w) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc. , produzidos durante a execução do 
objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

9.2. r\ CONTRATANTE obriga-se: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
b) Atestar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições \ 
pactuados neste edital; 
d) Comunicar prontamente à CONTRATAD A, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de Contrato, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamen to Básico; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; 
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRA'T ADA, 
Yisanclo ao fiel cumprimento execução elo Contrato; 
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h) Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As penalidades Administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas nos artigos 
81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº . 8.666/93, senão vejamos: 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que sep promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respec tivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 109 inciso III) . 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar corn a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada sobre o valor 
dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguintes 
percentuais: 
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
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e) Je 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 
60 (sessenta) dias, findo o qual a CON1RA TANTE rescindirá o Contrato correspondente, aplicando-se à 
CONTR.:\T.ADA as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/ 93. 
l0.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a CONTRATADA 
a) Prestar infonnações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRATANTE, no cumprimento de 
suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da CO TRATANTE; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
10.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CON1RA TA.DA: 
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha 
a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os 
danos causados. 
l0.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno 
prejuízo ao Município de Alto Santo/Ce, independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade. 
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) i\ suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/Ce pode ser aplicada aos licitantes 
e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do Contrato, 
por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE nos 
seguintes prazos e situações: 
b. l) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b. l.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado 
prejuízos significativos para o Município de Alto Santo/CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRI\TANTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3 .1 ) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer o utra 
irregularidade, contrariando o disposto no E dital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 
determinado pela CONTRATANTE; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/CE, 
ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo licitatório; 
b.3 .-1-) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência prévia da 
CONTRA Tr\NTE. 
1 U.7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
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a) 1\ declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada 
em prejuízo do Município de Alto Santo/CE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de falta s 
c1ue acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções 
administrativas . 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade 
competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) ,\ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos em que: 
c. 1) tenha so frido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contra tar com o Município de Alto Santo/CE, em virtude de 
aros ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio o u de terceiros , quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento prévio da 
CONTRATANTE, em caso de reincidência; 
c. 5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c. 6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou 
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a CONTRATANTE 
propor que seja responsabilizada: 
d.1 ) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 
perunente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
10.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 
descontada de seus haveres. 
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cuj o prazo de 
defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3º do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
10.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por p erdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
l0.11 - As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso for tuito e força maior, 
corno tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da licitação. 10.12- As sanções 
pelo descumprimento das obrigações Contra tuais es tão previstas no Termo de Contrato, parte integrante deste 
Edital. 

CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS D E RESCISÃO 
11.1 - O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; b) 
Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos es tipulados; 
d) Atraso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e) r\ paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comumcação a 
CONTRATANTE; 
0 A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido 
previamente pela CONTRATANTE; 
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g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juízo da CON'CTv-\ TANTE, 
ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a JUIZO da 
CONT]l,-\ TANTE, prejudique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinada pela 
CONTRA'LANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite 
imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da execução do 
objeto do Contra to, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais , 
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que 
se ja normalizada a situação; 
ci) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da execução do 
Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
1I - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
11.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
11.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista nas letras 
"1", " m", "n", "o", "p" e "q", do inciso I sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos 
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
l - Devolução da garantia prestada; 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III - Pagamento do custo de desmobilização. 
11.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f'', "g", "h" "i", "j ", "k" "l" e "q", 
poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das 
sanções previstas: 
I - ass unção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
CONTlv-\ TANTE; 
II - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do Contrato, necessário à sua continuidade, a serem devolvidos o u ressarcidos 
pos terio11nente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações; 
lll - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores das multas\ 
e indenizações a ela devidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados a CONTRAT .ANTE. 
l 1.5- A aplicaçào das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério da CONTRA T .ANTE, 
que poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta ou indireta. 
11.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRA T.ANTE, se a CONTRA TAD.A transferir 
a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ ou serviços contratados, sem prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE. 
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11.7- Não poderão ser invocados como mo tivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no Art. 393 
do Código Civil Brasileiro. 
11.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. O presente Contrato terá vigência até , a partir da data de sua assinatura, com prazo 
de execução de ( ) dias, podendo ser prorrogado mediante aditivo contratual, havendo 
interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão ·e fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico e fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo Plano de 
Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal 
de Alto Santo. 
12.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de Alto 
Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
12...J. - Os atrasos ocasionados por motivo de força m aior ou caso fortu ito, desde que notificados no prazo de 48 
(lJU arenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
13.1 - i \ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará Íntegra e solidária perante 
a Contra tante. 
13.2- :\ s subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
13.3 - r\ Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o limite de 
2ou o (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do cronograma de 
execução; 
13.-1-- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
13.5- A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Alto Santo os pedidos de 
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos 
nesta cláusula. 
13.6- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Alto Sanro, 
que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu su bcontratado, mediante a apresentação de todos 
os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
13.6.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamen to em seu exclusivo nome, e por 
todos os demais eventos que envolvam o objeto des ta Licitação. 
13.7 - O contrato firmado en tre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de r\lto 
Santo, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor o u ensejar responsabilidades 
e encargos de qualquer natureza. 
13.7.1 -Nes te contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todas as 
obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 
gue envolvam o objeto proposto desta licitação. 
13.8- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
13.9-Em hipótese nenhuma haverá relacionamento co ntratual ou legal da CON'lllATr\NTE com os 
subcontratados. 
13.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administra tivas. 

'; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE 
ENGENHARIA 
1-1-.1 -0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissào técnica, constituída pelo Setor de engenharia de 
,\I ro Santo, para este fim. 
l-1- .2 -O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra -
TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo 
este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
e),\ contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, deverá 
colocar em teste de operaçào todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo, 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura 
Municipal de Alto Santo. 
1-1-.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da 
obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
l-1-.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissào do Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum 
problema operacional e/ ou cons trutivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1 - A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as 
e~pecificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposições do Contrato. 
l.:i.2- Pica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, 
nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a 
autoridade do órgão. 
15.3- Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a sua retirada da 
obra; 
b) Exigir a subs tituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às necessidades 
da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior; 
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; 
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à CONTRATADA; 
h) .\utorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições de obras e/ ou serviços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura venham a ser 
feita , bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CO TRr\ TANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 
1) Retarar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços em relação a terceiros. 
m)Examinar os livros e registros. / 
15.-1-- r\ substituição ~e qualquer_integrante da equipe té~nica da CONTRATADA, durante a execução das obr,i 
e serviços, dependera da aqU1escenc1a da FISCALIZAÇAO quanto ao substituto apresentado. -
15.S- Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÀO: 
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a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo lici tante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes execu tivos, as especificações, os prazos 
e cronogramas; 
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 
d) Dar solução às consultas feitas pela CO TRATAD A, seus prepostos e sua equipe; 
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) Anotar os 
fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: J\ FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra, por profissional previamente 
apresentado pela PREFE ITURA, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
16.1 - Alterações do Contra to original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua 
ngência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
l - unilateralmen te pela CONTRATANT E: 
a. Quando, por sua inicia tiva, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 
adequação técnica do obj eto; 
b. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu obj eto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou 
instrnmento equivalente. 
li - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos 
termos do Contrato original; 
e. Quando necessária à modificação da fonna de pagamento, por imposição de circunstância superveniente, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro 
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
16.2- Os serviços adicionais cuj os preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados 
m ediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I. 
16.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contra to, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais, 
ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser pagos pelos custos de aquisição, 
transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
ou tros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
16.4- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de ap resen tação da 
PROPOSTA D E PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão desses, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
16.5- E m havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial. 
16.6- A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizeram necessários na contratação, nas formas do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor inicial do Contrato. 
16.7- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços 
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar 
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a 
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRU PÇÃO 
17.1. ,\ s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
con tra tação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " prática corrupta": o ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra to; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
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ou de execuçào de contra to; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgào licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando míluenciar sua participação em um processo licita tório ou afetar a execuçào do contrato. 
e) " prática o b,;rruciYa" : 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subitem; 
('.?.) atos cuja intençào seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover 1nspeçào. 
l 7.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitaçào ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
17.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contrataçào, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
l 7.4. r\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas , conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
orgamsmo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais m edidas administrativas , criminais e cíveis. 

CLÁUSULA D ÉCIMA OITAVA - D OMICÍLIO E FORO 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO , para dirimir quaisquer dúvidas de execução deste Contrato 
ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

.\Iro Santo - Ce, ___ de ____ de 20 __ . 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

C.P.F. N.º ________________ _ 

2. 

C.P.F. N.º -------------------

~@a!l •·rtsoxwtZi...:9tlffi\m11• 1 rrw~ n••~Ertilíffí(reme,#i'íifffi#+vmr-rnat r ,.. 11W1 neee1•r;; 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º -------

.A empresa , inscrita no CNPJ n.º ______ _ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
exigências do E dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico- fmanceira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CND T. 

___ __________ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

~-\ empresa inscrita no CNPJ n.º 
________ , com sede , declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitató rio , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores . 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

,~~ fJHIW Hf6M/$$8f n U1'Íilâ1tftMf$. 17 tttt:r W i 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

L\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n .º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27 /10/ 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso L~"'XIII, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho no turno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a ernpresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

_-\ empresa , CNPJ n. º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agos to de 2014 e Lei Complementar nº 155 / 2016, de 
27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ALTO SANTO 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, portador(a) do RG nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
,\lto Santo. 

______ ,, __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) r\ Declaraçào será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 
/ 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º -----------

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de de 20_, na sede da , foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão ELETRÔNICO Nº do 
respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Prefeitura 
Municipal em _/_/20_, conforme Decreto Municipal nº 017 /2017 de 20 de Março de 2017, que vai 
assinada pelo O rdenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos 
detentores do Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA SRP Nº 
__________________ , e nos tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 
17/ 07 / 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/ 1993 e 
alterações posteriores - Lei de Licitações, Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no 0.0.U. de 
2--1- / 01/ 2013, Decreto Federal 7.903/2013, Decreto Municipal nº 017 /2017 de 20 de Março de 201 7, da Lei 
oº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 
155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL 
_________________________ , de acordo com o Anexo I - Termo de 
Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão ELETRÔNICO acima 
identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classi ficados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por 
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato , 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada 
a preferência em igualdade de condições . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação, conforme Art. 12. do D ecreto 7 .892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de 
registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o 1nci~o 1T l do 
·; _;'..: do art. 15 J a LL'.i n'.! 8.6(;6 de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Secretário(a) de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 
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CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fo rnecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do 
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços . E ste prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito . 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1. O CONTRATADO obriga-se: 
a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
b) Executar a o bra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou fal ta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo 
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
fo rem solicitados pela CONTRATANTE ; 
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência o u omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONT RATADA 
ado tar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes; 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais 
autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas o brigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à U nião, Es tado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do T rabalho 
e legislação pertinente; 
1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
oco rrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, es tadual e _/. 
municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/ 02/ 98; 
m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos 
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos o u contratados; 
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n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até os limites fixados no art. 65, da 
Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à 
CO TRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
q) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e 
zelar pela segurança da comunidade. 
r) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", o nde serão registrados diariamente o andamento 
dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da 
CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Alto Santo. As vias deverão ser 
semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de 
,\lto Santo e da Contratada, ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3ª via pertencente ao livro de 
oco rrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do contrato devem estar inseridas no 
livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros no pedido. 
s) P restar os serviços de acordo com a PLANILHA D E ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO, 
p;:irtes integrantes do edital; 
t) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e dem ais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
u) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
v) Apresentar, caso a CONTRATAD A seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª medição, 
cronograma e descrição da implan tação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio 
:\mbiente de T rabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde 
O cupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
", \no tação de Responsabilidade Técnica" corresponden te antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
z) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitu ra Municipal de Alto Santo, sob pena, de retardar 
o processo de pagamen to; 
w) Pornecer toda e gualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução 
<lo objeto do Contrato, de forma convencional e em m eio digital. 

6.2. A CONTRATANTE obriga-se: 
a) Acompanhar e fi scalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto guantitativo e qualitativo , 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
b) / .,. testar na nota fiscal/ fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
c) E fetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
pactuados neste edital; 
d) Comunicar prontamente à CO TRATAD A, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não este ja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Orçamento Básico; 
e) lifetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA; 
t) N ão permitir gue o utrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, (/ 
\'Ísando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
h) 1\plicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 1 

administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; '-
i) E xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTR.ATi\DA, de acordo com as cláusulas 
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contratuais e os termos de sua proposta. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Ges tora do Contrato o controle e administração do SRP, em 
especial, as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Ges tora do Contrato as atribuições que lhe sao conferidas 
conforme as Legislações vigentes que regem es te procedimento. 

Parágrafo T erceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade des ta Ata, fica obrigado 
a: 
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta A ta, durante a sua vigência. 
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quan tidades indicadas pelo 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consul tas ao Município de Alto Santo sobre a pretensão de 
órgão/ entidade não participante ( carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e quali ficação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão o u redução de sua 
responsabilidade o fa to de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
t) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte 
e outras providências, respondendo obrigatoriam ente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas 
de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico , hipótese em que serão respondidas no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 
h) Substi tuir ou reparar o obj eto/serviço que comprovadamente apresen te condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
contado da sua notificação. 
i) Providenciar a substituição de qualquer pro fissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em descon formidade com as 
especificações des te Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua propos ta comercial, observando o prazo núnimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na 
Portaria Nº 3.460/ 77, do Ministério do T rabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
J .cgislação correlata em vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FIN ANCEIRO 
7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão rea justados, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC - COLUNA 35, 
constante da revista "CONJ UNTURA ECO NOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas . 
7.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fó rmula: 

[
/ - 1 ] R = V ª onde· I , . 
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Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

7.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 
12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses . 
7.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8.1 . As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou es tabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
arti ficiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsi ficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fals as aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste sub.item; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
8.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, es te organism o imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer m omento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente o u por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulenta s, conluiadas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
8.3 . Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em par te ou integralmente, 
por orga nismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
8.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, 
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais 
e cíveis. 

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na 
legalidade da legislação vigente para estes atos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MEDIÇÕES 
10.1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes 
no PROJETO fü\SICO, parte integrante deste edital. 
10.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º ( décimo guinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a 
última medição gue dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. 
Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Alto 
Santo designada pelo setor de Engenharia, através de medições parciais, mensais e/ ou final, realizadas de 
acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas 
mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, 
Justifica tiva técruca caso nào seja cumprido os cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os 
cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de _l\.lto Santo; guando se 
tratar de serviços de obras lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, 
coletor tronco e em obras localizadas como ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de 
medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena 
de não ser encaminhada a medição do mês corren te. 
II-Somente serão medidos serviços inteiram ente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronograma físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III- Os serviços não executados no m ês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. Caso a justificativa nào seja 
procedente, serão aplicadas as sanções previstas no item "DAS SANÇÕES ADMINISTRAT IVAS" deste 
contrato. 
10.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da 
obra concluída. 
10.4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
L-Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
II -Boletim de medição; 
III-Memória de cálculo; 
IV-Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente 
da área, e responsável técnico da con tratada; 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área 
e responsável técnico da contratada; 
VI-Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, responsável 
técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII- Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
10.5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha 
do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA E/OU SERVIÇO DE 
ENGENHARIA 
11.1-0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pelo Setor de engenharia 
de Alto Santo, para este fim. 
11.2 -O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de Obra -
TlillO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que t 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, 
nào podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias , salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 
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c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, 
deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por 
um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate nenhum problema operacional 
e/ ou construtivo, será procedido o recebimento defini tivo da obra, através de comissão especificamente 
designada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. 

11.3- O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa 
da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
11.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e Recebimento 
Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate 
nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORMA DE PAGAMENT O 
12.1- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
12.2- Os pagamentos dos serviços serão fei tos con forme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência 
de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária 
em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e 
apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da CONTRATANTE, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das G uias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, devidamente quitado, relativo ao m ês da última competência vencida; 
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, E stadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, 
conforme dispõe o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/ 93 e o T ribunal de Contas da União (Decisão 705/94-
Plenário); 
fV - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los . 
12.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 
(dez) dias. No exame a CONTRATAN TE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execução dos 
serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. E stando tudo em ordem, o pagamento será 
feito em até 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou 
agregado financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo 
quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos 
prazos aqui estabelecidos. 
12.4- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada 
do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
12.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se 
as aliquotas previs tas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
12.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um 
por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no 
pagamemo, a menos que este seja superior a um ano . 
12.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão 
ser reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada 
período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
12.8- A primeira fa tura a ser paga deverá estar acom panhada da ART ou RRT expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro 
do Contrato naquele Conselho. 
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12.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os 
valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco/ Agência, valendo a CONTRATANTE corno comprovantes de pagamento e corno instrumento de 
quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
12.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
Contrato o u restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, 
conforme prescreve o Art.71, §1º da Lei nº 8.666 /93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 
e inciso IV da Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
12.11 - O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CONTRATADJ\ deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à 
segurança e saúde do trabalho. 
12.12- Serviços Extras: 
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, entre 
as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1 º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As penalidades Administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/93, senão vejamos: 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra tado as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda des ta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou cobrada judicialmente. 
§ 2º As sanções previs tas nos incisos l, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Es tadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a ,, 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. r / 
109 inciso Ili) . l 
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Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior 
poderào também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais gue, em 
razão dos contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenaçào definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisguer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados . 

13.2- A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada sobre o 
valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os 
seguintes percentuais: 

a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspo ndente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato correspondente, 
aplicando-se à CONTRA TAD.A as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/ 93. 
13.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRATANTE, no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
13.4- Será aplicada multa de 2% (dois por cen to) sobre o valor da contratação quando a CONTRATADA: 
a) Executar os sen riços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, 
,-enha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em 
reparar os danos causados. 
13.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem 
pequeno prejuízo ao Município de Alto Santo/Ce, independentemente da aplicação de multa m oratória ou 
de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) E xecução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento 
nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e 
declaração de inidoneidade. 
13.G -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/Ce pode ser aplicada aos 
licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a 
execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do 
recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE 
nos seguintes prazos e situações: 
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b.1 ) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha acarretado 
prejuízos significativos para o Município de Alto Santo/CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1 ) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE. 
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA: 
b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer 
outra irregularidade, contrariando o disposto no E dital de licitação, não efetuando sua substituição ou 
correção no prazo determinado pela CONTRATANTE; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/CE, 
ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo li.citatório; 
b.3. -4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da lici tação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
b.3 .6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 
seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência prévia da 
CONTRATANTE. 
13 . 7 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agente responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual) a autoridade com petente da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do Município de Alto Santo/CE, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de Alto Santo/CE ou aplicações sucessivas de 
outras sanções administrativas. 
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante 
a autoridade competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 
(cinco) anos. 
c) r\ declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos em que: 
c. l ) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/ CE, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento prévio da 
CONTRATANTE, em caso de reincidência; 
c.5) apresentar à CONTRATANTE qualquer documento fals o, ou falsificado no todo ou em parte, com o 
objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. 
d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou 
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a CONTRATANTE 
propor que seja responsabilizada: 
d.1 ) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a 
elas pertinente; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. ( 
13.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade 
se ja descontada de seus haveres. 
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13.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da interessada, 
no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo 
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3º do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
13.10- As multas administrativas previs tas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 
pagamento não eximirá a CONTRA. TADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas . 
13.11 - As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da licitação. 10.12-
As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 
integrante deste E dital. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMEN TÁRIOS 
1-U. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de 
Alto Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA D ÉCIMA QUINTA - D A PUBLICAÇÃO 
15.1 - Es ta ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro do município de Alto Santo, para conhecer das questões relacionadas com a presente 
.Ara que nào possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SÉTIMA- DOS SIGNATÁRIOS 
17 .1. Assinam es ta A ta, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de _ _______ _ 
GERENCIADOR D A ARP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

RE PRESENTANTE 
EMPRESA ___ _ _____________ _ 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF N.º ___________ _ 

2. 

CPF N.º __________ _ 
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ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-----------

ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: , DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA (COM 
DESONERAÇÃO), TABELA SINAPI (COM DESONERAÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I, DESTE EDITAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E 
VALORES DA TABELA SEINFRA COM D ESONERAÇÃO E TABELA SINAPI COM DESONERAÇÃO). 

ESTE DOCUMENTO É PARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ACIMA REFERENCIADA, 
CELEBRADA ENTRE O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 
____________ ,, PARTICIPANTES DESTE REGISTRO DE PREÇOS, OS ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES E OS FORNECEDORES, CUJOS PREÇOS ESTÃO A SEGUIR REGISTRADOS 
POR LOTE, EM FACE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N º _______ _ 
/SRP (PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 (DOZES) MESES 

LOTE ÚNICO 

VALOR PERCENTUAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO ESTIMADO DA 
DE 

DESCONTO 
EXECUÇÃO (R$) (%) 

PAR.A A FUTURA PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS DE 
l\L-\NUTENÇ,'\O, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇAO DE 
P,\ VIMENT,\ÇÀO ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, E DETECTAR PROBLEMAS DE 

01. 
l\ IODO A GARANTIR UMA BOA GESTAO DE RECURSOS 

4.000.000,00 
FÍSICOS E l\L-\ TERL\IS, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA D E OBRAS E INFRAESTRUTURA, DE ACORDO 
COM A TABELA SEINFRA (COM DESONERAÇÃO), TABELA 
SINAPI (COM D ESONERAÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I, DESTE EDITAL. 

Proponente: 
CNPJ nº: 
PERCENTUAL DE DESCONTO: % ( ), pontos percentuais, de acordo 
com a tabela SEINFRA (com desoneração), tabela SINAPI (com desoneração). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
GERENCIADOR DA ARP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 
EMPRESA ________________ _ 
TESTEMUNHAS: 

l. -------------------
Li 
\ 
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CPF N .º _________ _ 

2. 
CPF N.º _________ _ 
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ANEXO X- DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, e seus 
anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e equipamentos 
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e seguir criteriosamente aos PROJETOS 
BÁSICOS, a serem apresentados, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

____________ , __ de ___ de 20 __ . 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
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